
Sob o nº                 neste CRN.

	  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
Comércio varejista de bebidas;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente;
Restaurantes e similares;
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.
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H & S PEREIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA
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REGISTRADA EM: 31 / 01 / 2022
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

DADOS DA PESSOA JURÍDICA
Razão Social:

Nome Fantasia:
VINUR ALIMENTACAO E SERVICOS

CNPJ Matriz:Endereço
da Matriz:
Endereço
da Filial:
Capital social
da Matriz:
Capital Social
da Filial:
Objeto Social:

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:

SOB O Nº PJ/1555

VÁLIDA ATÉ:

Fortaleza/CE, 08 de julho de 2022.

CNPJ Filial:

AV DOS HOLANDESES, N 13, LOJA 28, CALHAU, SAO LUIS-MA. 32.969.922/0001-06

R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)

AV DOS HOLANDESES, N 13, LOJA 28, CALHAU, SAO LUIS-MA.

Inscrito em: 06 de setembro de 2018 10169
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Para validar a autenticidade desta Certidão consulte: www.crn11.org.br - Opção Auto Atendimento » Conferência de certidão. Esta Certidão está registrada sob o nºCertidão expedida eletronicamente, conforme o Ato CRN-11 Nº 05/2020. 11007728/2022

15 / 07 / 2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO DESDE: 03/05/2021

JOSÉ DE RIBAMAR MENDES
Presidente do CRN-11 Nº 3857

CARIMBO DO CRN

CERTIFICO que, a Pessoa Jurídica e o(a) Nutricionista acima citados, se encontram registrada e inscrito(a),
respectivamente, e em situação técnica e financeira regular neste Conselho, nos termos da Lei nº Federal nº

6.583/1978, do Decreto nº 84.444/1980 e da Lei Federal nº 6.839/1980.
Esta Certidão não concede à Pessoa Jurídica direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu

registro neste órgão, sem a participação efetiva de seu Nutricionista Responsável Técnico.

QUALQUER ALTERAÇÃO OCORRIDA, EM UM OU MAIS DADOS DA EMPRESA, APÓS A EMISSÃO DESTA
CERTIDÃO, TORNA O DOCUMENTO INVÁLIDO.

905797 CERTIDÃO / CRQ


